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Contrato n' 01412023 - SESEC

Processo n' P24247 9 12023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA X DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA

INFORMAÇÃO LTDA. ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O FIM QUE NBLE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã,

situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Cearâ, inscrita no CNPJ

sob o no 07.598.63410001-37 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada(o)

pelo Secretário Executivo da Segurança Cidadã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI

PAM GUERRA, brasileiro, inscrito no no 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de

Sobral, Estado do Ceará, e a EMPRESA X DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA

INFORMAÇÁO LTDA, com sede na Rua Fulvio Aducci, n" 1214, baimo Estreito, Florianópolis

- SC, CEP: 88.075-000, inscrita no CNPJ sob o no 38.587.881/0001-42, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. LUIZ GONZAGA DE SOtlZA, inscrito no CPF

n" 377.728.649-49 e cédula de identidade n" 771,290-SSP-SC, com endereço residencial à Av.

Cláucli«: Alvirn T3arbosa, n" 1345, Apto 703, CLll': 88075-015- l"ilstreito - l:'lolian<ipolis-SC, têm

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação n' DP23003 - SESEC,

vinculada a cotação eletrônica n" 2023112846, referente ao processo no P24247912023 e seus

anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n" 8.66611993, com suas alterações, e,

ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Dispensa de Licitação n' DP23003

- SESEC, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independentemente de sua transcrição'

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

|XfiXil,}^r^ 3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para emissão de Certificado Digital

ãüiliffii; Modelo E-CPF Tipo A3 com token (USB) de validade por 36 (trinta e seis) meses, destinados a

2607300 atender as demandas do Gabinete da Secretâriada Segurança Cidadã (SESEC), de acordo com as

Assinadoderorma especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
digital por BRAULIO
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GU ERRA:23 1 9260730
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE F'ORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na

Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1 . O preço contratual global importa na quantia de R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da

Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.É, vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DOS RBCURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

04. 04. 0 1 .0 4 . t22.0 5 00.2423 .3 3 .90.4 0. 0 0. 1 . 5 0 0. 0 00 0. 0 0

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DF, VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

Itetn Especificação
Malca /

Fabt'icante
Unid Qntd

Valor
LJnitário do

Item R$

Valor total

do Item R$

0l

CERTIFICADO DIGITAL, TIPO A3 E.CPF

COM TOKEN. Especificação Complementar':

validade de 36 meses.
SAFEWEB Und 02 R$ 138,00 R$ 276,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais) R$ 276,00

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados apartir da sua assinatura.
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8.1.L A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na

art, 61, da Lei Federal n' 8.66611993,

BRAULIO

ERNANIPAIVA
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Dados: 2023.06.07

14:46i1 2 -03'00'

forma do parágrafo único, do

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento,

CLÁUSULA NONA _ DA GARANTIA CONTRATUAI,

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DECIMA _ DA BNTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital , no prazo de l5 (quinze) dias corridos,

contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Rua Engenheiro

José Figueiredo, 1035, Cohab I, CEP: 62051-018, no Almoxarifado Central da Secretat'ia da

Segurança e Cidadã, nos horários e dias da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às l7:00 de

Segunda à Sexta.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

ate 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual,

10.1.4. CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade soliçitada pelo município, não

podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega'

10.2. Quanto ao recebimento:

10,2.1, PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apÓs a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade'

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não

será aceito, sujeitando-se o fonrecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇÓNS »A CONTRATADA
1 1 .l. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

I 1.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitados ao estabelecido no §1" do art.65 da Lei Federal n'8.66611993, tomando-se por base o

valor contratual. M\ .lr
20.258'3
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I L4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

I 1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

1 1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, lto
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou ern desconformidade com as

especificações deste termo, no prazo de O2(dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

I L9, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execuçâo do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da

CLT, e na Portaria n] 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA DBCIMA SEGUNDA_ DAS OBRIGAÇÕES »A CONTRATANTE

12.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de

Fornecimento/S erviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cutnprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nq 8.666/1993 e

suas alterações.

I2.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificar'á de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratttal.
BRAULIO
ERNANI PAIVA 12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.
GUERRA:2319
2607300 12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Assinadoderorma cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃ0
digital por BRAULIO

T1tlittul 13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Carlos Italo de Oliveira,mat3276l,
GUERRA:23 1 92607300
Dados:2023.06.07 especralmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.
14;46;38-03'00' 6i, dalei Federal n" 8.66611993, doruvante denominado simplesmente de GESTOR. t ,

ft^l .'\
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13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser

indicado pela secretarialorgào para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:

planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto

licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que

comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretarialorgão Sr(a). Laena

Adeodato Bastos, mat 33758, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de

acordo com o estabelecido no aft. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993, doravante denominado

simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido

pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibiliclades de

correção;

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivam ente realizados, dos cronogramas de execução do

objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.l.l, Multas, estipuladas na forma a seguir:

lí-egzo,se-t'@Ãde Sobral - Secretaria da e Crdadã - CNPJ: 07 -37 - Inscrição
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14.l,l.l, Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33oÁ do valor total inadimplido, por dia e por

ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação

eln caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente;

L4.1.1,3. Multa de 0,33oÁ, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante'

14.1.1.4. Multa de 0,33oÁ a 3,0%o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n' 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso

XIII do art. 55, da Lei Federal n'8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar noprazo ou cornplementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualific açáo paru a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar suautilizaçáo, na hipótese de contratação de serviços de

mão de obra;

i) deixar de sgbstituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse pÚrblico,

em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;

m) deixar de observar a legislagão peftinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos

9!1Y!lo^..... fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
ERNANIPAIVA
ãüiriiin,ijió' do contrato nas datas avençadas;

2607300 o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
Assinado de forma
;ül1fiffiüllt'' regularizadar
ERNANI PAIVA

Sf:lXij:::;;rro p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
;,14147i24'03'00'Administração; ,@,.,r'),

20 258'3

Fone: (88) 3614 8810 I 3614 8s14 
/ õuur4r'ew óvv'ur 

"
( r1ti§ ,-



q) retirar das dependências da Administraçáo quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1"5. Multa de l,\Yo a 5,0%o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo

com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregulariclade

ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se clestina;

14.1.1.6. Multa de 7,TYo, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo

com as regras dispostas no Decreto Municipal n' 231612019, quando suspender ou interromper,

salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração

Pública, os serviços contratuais'

14.l,I.7.Multa cle 10,070, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal

n'231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de

registro de pleços;

b) fornecer informação e/ou documento talso;

L4.l.Z" Multa de 0,330Á a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não

mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3" O licitante que ensejar falhar ou fi'audar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais'

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14,2.1, Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substitttído por outro

instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.2.2, Descontos ex-fficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas

-iudicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços'

14.3. Nelhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA RESCISÁO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos

BRAULIO constantes no art, 78, da Lei Federal n" 8,666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art.79,

ERNANI pAIVA com as consequências previstas no art, 80, ambos do mesmo diploma legal'

GUERRA:231g 15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

2607300 aviso prévio de no mínimo 30(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no

Assinadoderorma incisoXII,do art.78,daLei Federal n'8.666l1993,semquecaibaàCONTRATADA direitoà

E SOBRAL
üffi[ÚPREFEITURA'wv 

sEcRÊÍÂRtA DÀ sEGURANÇÂ clDÂoÃ

Êifl.f|ffil',,ff "t inden ização de qualquer espécie.
GLIERRA:23'l 92607300
Dados: 2023.06.07
'14:47:48 -03'00'
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gECRÉ.rÂRrÂ DÀ qEGIJRAN(jA (,tuÂt)À

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no

Diário Oficial do Município - DOM, como condigão indispensável para sua efrcácia, nos termos

do parágrafo úrnico do art. 6 I da Lei n' . 8.6661 1993 .

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA _ DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que nã0 puderent ser resolvidas na o§fera

administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíl'am 03 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vãs assinadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral 1cn;, 0? a e /Lk de-r.rl--,

G U E R RA: 2 3 1 92607 3OO Dad os: 2023.06.07 1 4:48:2e
-03'00'

BRAULIO ERNANI

PAIVA

Assinado de forma digital
por BRAULIO ERNANI PAIVA

GUERRA:23 1 92607300
LUIZ GONZAGA DE

SOUZA:377728649
49

Assinado de forma digital por
LUIZ GONZAGA DE

SOUZ^37772864949
Dados: 2023.06.07 1 2r07:09
-03'00'

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

aoS }\a. 3§3 - o\

Visto:
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE

LAIZ GONZAGADB §OUZA
CPF: 317.128.649'49

CONTRATADO

,lÀtr|«vun'
cPF: 6),tAZ 13+9V17

X\MTNLS

irrilo xrui{§lliü 
r 
* -, l }'l

,.,.:lU|]';l,}i,1.,1* uu*' *n'
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Serviço de va[idação de assinaturas eletrônicas
vvr 5.r,-úY$v

Sitnples ) ü{)l írpli)lo

Assinado por:

I.-L]IZ GONZA(iA DI; :;()(JZA

CPFr "',728,ô49-"

lnformações:

Nome do ârquivo;CoN fll^l"O O142O23 - AQUISI'i?O Dt:

CJFRTIFICADOS DIGITAIS . X DIGITAI,,, - DP ?3OO3,PTJf
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Assinado por:

BRÀUi.-IÔ ERNANI PAIV/"\ GUÉÍTRA
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Visuatizar reLatório de conformidade

AÇE§SO RÁPIDO
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I IIIAI{IO OFICLAL I)0 LUNICIPIO IIE SOBRAL-Ano VII-N, .i;i;;,;;;;ili-E
('liIrr)rrrart]â rlc uxccr.tçio, tjts':rit,r trr)j itL'tls 2 ltkris) e l\ trÍist. () 

1rç1i1rr1o 1*
cxccuçâu viscrl tll sL'Builtl.r'Jirlrna: "íNlCl(.): JUL,I.l()j?.{)21 - l'IiRN{lN( }:

l\Ci0sll0iz023. DÂl,{ DA ÂSSINAl'lJltA: 2l dr: rnlio tl* 20iJ.
SICiNATÁR IOS: II.IiT]RF,S1]N'I}N1"1r DO N4{ I\ICÍPIÜ DII SÚ[}T{ ÀL:
Iugônio Parceli Sanrlraio Silveira. I{8PI(L]SL.N'fANl'li DA
t)R{"iANIZÁ(ir\O D}:; SOCll.jt)r\Dli Ctl\rll.,: [rirancisctr .krsó Olivuila
l:crrciIa. Lucas L.0iohAlagâo - (l0OltDtaNÀDOI( JI.jl{ÍUtC(J t:it St t.l.lt_t,

f-- ---^ r

ISECRETÁrUÂ DA CONSET]I'ÂÇÀO E SERVrÇOS pL'BLtCOSIl_ -** ^ ----"":l
p(}R't^RtÀ N" 0,í/202ít - sasEp " It.ticONI.IEClt DL DÍVIDA lI\4
ItrAV()[t DA ]i\,{pRtisA l:iNH. DTSTRIBl jlÇ;\o c}:,Al{r\, t{}iH:t{F:N I.ll
AOS i\41-.SES Dh NOVL:.Mlllto L D[]Zti\{BItO Dtr 102 1 - CtON'it{At0
ADI\'llNIS'1'ltzfflV0 N' 0455/2020 - §il:lSlit, . 0 S1:CTiET;\IilO D,,\
CONlilllt\âÇi\i) l,i Slil{VlÇOS },U,lit.tCOS, flo lrs(} d0 l,uBS arril)uiÇiies
q uc lhu con lêre o Art. í.rll. Incisrr Í I da [_c,i ()r.gârrica do r\,l unicí1tio cic att. 39 ,
inciso X, da I-ei iVlunicipal n'1.ri()7, cle ()2 clc Fcvclt:iro tlt'l()17. c
CONSTDI1IiANDO a l.ei FcrJcr.al n"4,-i20. dc lT ric rrrur'ço dc l9(i4. que
estiilui us noririas guais dc I-)irejto l:irrance,ir.o paru t:lultora1:ãr) o (,or1t].olo
dos rn-çârrr:n tos r: balanqos dos 1\,{unicípios; C'()NSI DBI{A NI_)O o prt>e csso
ndrrirrish:ativtr n'112514141'J0'::t. t-uja tÍocurncuraçâo jusriÍica o I)âgirmerlto
de valor'â título de lecorrlrecintr;ntu de rtívida enr favor da etrp.r.csa l.tircl
Distr'íhuição C)e arir, cnr ruzão t{ir lalura c1o nr0s tie d.e zenrbro, no valor dt: lllii
945.211,16(novcocntoscquilcntilc.cirrconril,lluzr'ntosctrilltaeulrlcais
e rJczcsscis ccni.al'os) . confrrlrnc (.)s tennos do (.joulr.ato Adrninjstrativo rr,-

0455,'2010 - tillsliP, llrrrrur{o urtÍrt: o J\4ur)icípio tlc Sobral r: a r.cltr.itla
conr:essioniiria rlc energil. I{ESOLVE: Àri. lo [tec:tu.hcccr a dívidt no
valor de ltg q.45.2:ll,l(r (norrccenbs ç quár|r-nta e cinco nril, rluzcnk>s e
[l'inÍa e unr leais e dczesscis cÊntit\rL]s), enr favor. cia etnpr*sa l:,nel
Disilibrriçãr.r C,":ar.á. inscritü no (.'NPJ n" 07.{t.41 .252100()l -70, cm razão do
lirrnccirneuto de onergia clirtrica pala o sistcrna de Ilunriuaçiro públioa do
t{ttnicípio dç Sol.llal,'(.iF,, reÍer*nt* ir()s llrcses rJr: rioveinhro c <1cze1rtrr,tl tle:
2021. Art. 2" As rlcsp0sas dr)cilrr(»1t0s cio pag{urncrrto tla r{ír,idii or.a

rcc:onirccida ncsta portatia corÍcrilo por uontâ (;1 gç:guintü dotitç,iio
orçanrentiiria lrrovenicntc da .!cc.r'ctaria rla (lonscn,açiio c Serv.iços
Pitbliccrs: )."1 .ü1 .25.752.04,11 .2.4(r"1 .3,:\.90.9:).0ú. 1.75 1.0000.00- Despcsa
c{c Ê.xcrcíciosAuleriores 1[rontc dr l{ecnrso; COSIP), Àrt. 3,,Íjs{a Por(aria
cnu'â cnl vigor na data dc sua assinirtula. Sobral-(.1Ii, l]l tle ntaro c\e2023.
(-larlos l:ivanilson f)liveiru \4rsconçelos SIlCltliTÁitI0 DA
coNS tr1{v'^ÇÂo E SEIIVIÇ]OS pUBLICOS.

tixTn,üO D() S!lX'l'O ]'ERI\.{O D}l Ál"rl'l'l\/() À() CON'l'R;tr'I'(} N.
tJ9t2t1,1 - SCrSp" PROCEtis0 N,, 1250ti(;31:ittl. c0NTI{À1t4,Nt.E:
\4{JNl(llPIO D[ SOU[{AI-, atravós ria Sc:crcraria da (]onsm,aÇão c
Scn,iÇos Pirhlicos. est.r rcpl'csilntada por sr:Lr Sccrelál'io l-ixecutivo, o Sr.
l lyl vellando (lar:doso <la (..rlz. CONTI{.,\TA DÁ : CITlll.\.IZ Sllltv ] (lOs
1)11 II I/h,{lNAç:ÃO IiRIIANA S.Â., inscr.it& no CNp.l sob o n,,
0:.966.9,36i00ül-84. neste al(, rcplescnl.ada lrcle:s Srs. I)cdrrr ÀloanÍara
.Íuttior c I(icar'<lo NÍarqucs Ínrlrassah.v. l)0 OlJlll'lOl Â sr.rplcssão du-

r.plutitativo arr Conttrtr: rí' 09,'202 l-SCSP, quu tün.l por finuliclade ir
"contrirtaq:ão de erlrltrusa especiirlizariir ltara ercrxrc;iio da quinLa elâpi'r düs
serviços tle lbrnecinrenlo. iustnlação c exer:uçiio rla substituição clas
lurninárils crislrules por luurinút'ias cle L.l.lD llcrlüüccn[i:s à scclc rio
lr'l Lrn i *ipio de Sobral ". DA l;LiN »AM l-l N1i\ Ç Ã() LE(i A I-: F'unrlrrnr cntu-
se o prcseüie aditivo no ar^t. (:5. inciso l, alinca "b" e rs lo, cla [,.ei lrcdcr-al n"
[i.(ríiúí)3. C) prcscnle adirivo corrcsponrle à suprc.ssào dr: RS ]l{i.O;tr4,66
(duzcntos e rlczesscis ntil e clrarcnta e quairo lc-ais e scssntla e seis
ccntavc,s). corresl:ontlcrrtl<1, aptoxinradantonre^ â -7.1tj069í, (tuenos sele
inteiros e unr nrii c oitocenlos e seis dúçinros de nriiósinlr pot.Çr)tlt{)) drl
valol inicial alualizirdrr cltr contrato, rr)llÍbn1)ú planilha alestittlir pcla
CoordctratJoria tio llurninação l')irblioa rla til:lSLiP, Çontida nos auros cli,r

l)rocesso n'' t)7--q0863/2023. D0 N()\/0 lâl.OIt: 0 vrli» ;;lobal iniciirl dtr
oorltrati) cn opilrlaÍle, após a supressâo, passarii de ltli 3.008.?1,{.54 (tr.ês

rnilhões. oitrr uril e silteccntüs e vinte (1 quaÍro l-eâis e citrclrrcutil e (lilatto
octrÍ.avos)^ part R*(; 2.792.ó79.88 1cloís nrilhôcs, sctcccnl.os c novcnta i: dois
nril c seiscontos o sÊtrxltil r: nove reais e oilenta. e oito ccntitvr>s). c:oníirrLrre
planilh.r atcstâ(la pela Oooxlcnatl"l'ia dc ilnnriniiçilo Pública da SlliiL.p,
conticla rros lutos do Pruocsso n' P250863i2023. D,\S DfSPOSIÇÕIlSj
FINATÍj: Às dentais cláusulas c conrliçôcs cllrc or'â niio l'olarn i)ot'eíito
tçrnro, lrltcr';xlas pernlanecellt conlo no cnlitr'âto origitrirl^ cot)slituin(lo-se
nurn sti krrlo para totlts rls íius c cÍ'eitos cle tlirci«r. DÂ Í"4 D,,\
ÂSSINT\-1't.1ltÁ: 25 dc nrain tle ?02-1. SICiNÀlr\RIOS: ll-vlverlarrdo
L'lrrcloso da (.lrrz- - Soctotiilio [::xt:uulivo cla (-)orrservaçào * Serviços
Pírblicosl [)edlr.r Âlcantat-a Juuior t'[licartJo Ma.rqui:s lrrrbrissiihy -
Iltl;reseutautcs da flontr"atadt, Visto: Callns Ârrti»rio hllia.s tlos l{eis .l(jtior
- (loordeuarlor.luríclie o cla StisgP.

sflcRriTÂnrA i.)A sliGu ttANÇA cIDAnÃ __l
§X'fRÂIlO DO COII'TII,{T() N" 01,í12023 - SIISEC. PIt()CESSO n''
11?.42t\7 9 i1023. CONl'R41"ÀN'l'f.: Plllrljhll'l'tlRÀ I,llJNl('ff,Àt Díi
SOBJ{4.I,.,, l'eprr:sentlrrlá pcla Sccrctaria da Segr-tli_rrrçrr (fitlar.lã.
C(.)lri'l'TtÂ'IADO: IlrnpIcsa tr.N.{IrR}..SÂ X DIGII-^1. ItR;\SIÍ..
SlülillAN(:^ l)A tNIrOl{l\,1,\(1,\0 lrl'DÀ, ínscrira rro (-'Nl:}.t sob o rr,,

i8.587.881i0ü0 I ;X2. lrl,li\ill^i\,ltrli'lA(/Â(.): (-)prescnrccr)ntrirlo{.cr1ru)rro
lirndarner,to u I)ispeusir r{u l.,icitaçà.o n" L)i)2.1(}03 - Sl;iil.1C, vinculada a

cotirçào clelr'Íilica tr" 2()2ili I 184(:, r'eli'r'çrrt* âo pr oL:esso n"' 1,241.179i201"'] c
scus ancxoÍ;, os l.rícr'itos rkr clilril.o pútrlico. c a l,er Iiecleral n" li.(r(r(ri ].91)3.
cr)rn suís alteraçirt:s, r:. rincla, uult'ts lç'is e§;pr,üiiiis rrr:ccsi;ár.ias ro
curupliruenir.r rle scu objcto. OIl.lhl'l'0: (.}nstitui olrjetu rlcste or)111luto z1

contrallçiio rÍc cntptrsa pnra cntissiio tÍc CcrliUcado Digitrrl ivfudc:lo I:i-C'PI:
'f ipo,43 uurn trí<el (LlSH) dr: valid.tde pot: ,1(r (rriittt o se is) rnesos, riestil.ltdos
ir atcudçr' as dcrratrdas c|r (.ialrirrctr: da Sicr;rctár'ia cia "§cpurança 

(.)idatiii
(Sl.SliC)^ rlc acorclo com as espccifrcaçôcs c quílltilirli\'os plcrisrtrs rru
'l'err, ro d* Jle l'or'ênt:it r: n« proplstl tla (.lONll"lt Al'Al.)À. \ui\t,t )lt fi1...()l)Â t.:
RS 276.00 (l)uzentos c se{:cnta c scis rcais). DOS ltlr(.'tlI{SOS
()Rí,1ÂN.41.N1'r\RlúS: 0zl. 0.1.01.04. I21.0500. 2423.33.9ú.4{1, (}0, J. "500,
0000. (10 - |onte.it4urrir":ipnl. PIIÀZ{-) lll-i VIili;NC:lA: {} Dtliz.<) de vigirl,iu
c:rrrrlr'aluirl scrá der I?. (.tlo't,c) ntcscs, conladt's a pal'til dr sLra gssinltnra.
pR.4Z0 DA LIX,I:C[X,]ÀO: o lrlazo tic exccuçâo ,Js 6[juto scrír tk: ll (doz-uy
nreses, contatios a partil rlo rcectrirnento da ()xlerrr dr: Í,iolnccinterito. T)A
Gtr,STÀ{) D0 C'ONTI(AI'(J: i\ exccuçiio conlratuâ1 serír acorl;;anharJa pe}u

"§r'.(.lirrlos 
ltrtlo dr: Oliv*ila , n\,rt')21(11. l)A Fl SCAi,lZr\(lÀ(); ;\ lisc,alrzaçiur

e onu'íttuitl scr:ri rcalizirda pcla Sra. l,aclirÁricr-:clatr,t Ilas(os. rlar .j.l'l jij. l.),{l',q
DÂ /\SSINÀ'l'tlliÂ: 0? rl*.junho tle ?-(\23. SI(iNA'lÀR)OS:
RillltLrSDNl)\N]I:i DA (IONTÍfÀ[4NTI:I: I:]raulio l:ii-narrr I)aiva (.ir.Lcrla.

il.llPRIlStrNTANTIl DA (l{lN1'ItAlADÀ: l,niz t'.)onztrg.a dr Souzl. [:lnvio
r\ nrôrrit.r Pe ilrosa Xirrrsne s - ( ( )()Í1.1.) |rN Á l)(-)l< i {. JIi il)l('() DÂ. Slr§li('.

lilxl'R,{1-0 D() ClONTR,.tl'O N'tlt5i20}3 - Sti§lic. PIt.(,X.'tiSS(} n"
?218)37t2{}2.1. ÜON.l.RÂ]i\it'1.[j: t:,Iil:r]:ijt.t"{ lÍ{A \,{lrNtctpÀt. t)}:
SOIII(AL, rcpreseltzrda pcla Scclotalia da Scp.urança (.'idail:i,
C'ON1'11Âl'r\llo: l:)rn1:rrrsa Bl\flrl{.ÉSÂ t.{.llCY FÀRDANí1NI1)S t;l'»4,
inscrita no (lNP,l so[r u rr" 09. 179"59uiO001 00. trli]]D;\fo{lrN'lA('z\0: ()
proricnle conirato lcrn cün() I'rinclantcuto a Ata cic ftggís1rr.r dr: Ptcço n"
04li:02.1 - SLrSlX"'c o crJitalrlo Plegixr [:1,;trrilicr: í]'':.1001 - SI:)Sl:)U o sutrs
ánoxos, os l:»'ci:eitos tlo cliteihr l)lil)lico, r: a l.ei Fc<leral n'- S.(:6(r/19!).:1. c:onr
sttas llturitçÕcs. e. ilil't(ia, ouh'â$ Icill os1tu,;iâis nc:cusshri:rs iur currrltrime ntu tic:
sutr otrjotu. 01-l^íIr'l'(): (.lr:nstil.rrj ol.rjcto rlcr«: Çolttíitto a itr.luisicÍo de
Íardatnt:ntos, tlestínaclos a atrnticr iro ])roptarlr.lovem (.hrrrlda. r,inculldo a
{-lúíJr(l$nadc}r'ia dc (-lidacliuria da Suuri:tlr"ia tla So1:rirarrça Cic{arJã - SlriS}",{.1. cJc

ácol"do corn as esllcciÍicirçÔcs e quâlltitiltivos p|cr,;isÍos rx) r\uexo I -'l'e ,'rlo rÍç
Rcli'r'rincia do edital e nil propostâ da tl0]li'Í'Ii,AT;\DA. V t-OR tiL,[]BÂl,;
l{5i t.1.40t,20 (l[r'eze ulil, quiltl-ocr:litos e rrrlt ruais e vjnf.o cc]rtitvos), l.X)s
RITCIlRSO.! OR('Â[,ÍEN'fÁl{IOSr 04. 0401 . 11.24it. 04ti]. 2-Í t4. :t.i. 1)0.

"ll. 00. l. -§()0. 0t)0(), 00 - Ironle \,{unic:ipal, PIiAZO DLI \/I(.ii,N(lÍA; o prazo
t1c vigôncia r:orrtrittual sr:rá tlo l2 (doze) rrr:ses, r:uuttitlos Í] l')iu1ir (lâ sl.1a

publicaçâo. PIiAZ() D,,\ LXt;('tJ('Ã(): o pLirzu ([- r.xcüttç.io rlo ohjcto snh
dr: l2 ldoze) ntoÍicrs. cont;rdos il pur'lir 11o K:r:ebimcnlÜ cia ()r'rlcnr rli:
lloLilecirriefitt). DÁ Glisl"i\() l)0 CON'l'l{,,\T'0: A exccr.rçâ0 centlettrrl sçr'1r

aoompanharÍalrclo Sr'. I(ioardo Fclipc [torlrigur.s dcÀraú.1o, nrat. 3.4.9íi. I)Â
FIS(l^.t..lZÀÇ"{0: A l'isc;rlizriçrio oortriltuâlseriii'etlíz-arlu Peio Sr'. Í.i-trrcísco
l:rrisorr Cunha Maclcila, nLat. 30.186. 1)Àl'A DÂ ASSINA]"t.ll{.r\: ú7 <ie.iunho
tle 2023. SICNÀl'^RtOS: lLliPltÍ:lSl.lN'1AN'rL. I)Â CON'{"ttA'lAN'l'F.:
1}aulio l:rrrruri l)aiva (-itrclrir. RLIPI(l:lSL:N1,4N1'[: l)^ (]()N'1'ltA'1";\Í)A:
lgor L.irrru Oliveira. Flái,io Antônio I'r-clr'osa Xirnencs " CO()RD.[-NADOt{
JUR IDTü) DA. Sh]Sh,C,

PORTT.LRIÂ N' {}tl5/2023 - SILSEC " INDICA (lS IrI{OtiF,DIir{llNTOS DL.
c,,\P]i\ÇÀ() ll sl-.t.t.tÇÃO Düs cÀNDtDi\-uos QUtri lls.ÀLr l,Àr( r ÍLiu,,\l{
Do PI{OJIial'o J()vttM í.i{lÀt{DA )02_\.1 . ..\sstM ('Oiuo 0
QI.IANTI:|AT1VO Dlj BOLSAS DISI,ONII]II..ÍZr\DÀS lr DÁ OLll]rÀS
Plt OVlDliNCl ÂS. ()(Â ) Sl:rClll:.l'ÀRI()(A ) Dr\ S[í-itJ lt t\ NÇ]A (lll)r\ l)À.
nouso de suas atritruiçires que the conllrrtr oArt. 68. lnciso II drr I-e i (.)rgâlica
do iv{unir.ipio ci'c ar1. -19. inciso,X, dl'r L.,ei [r4unir:ipa] rr"1.tr07, de 1)2 tle
|evelejnr de 2017, o CONSIDljltAi"\lX) as disposiçôc" tla l..ci r" l^7'J7, di,
í)3 de ablil dc 20 I3, clur' autolizou o }odçr'Erecutii,o l\4uuicipal a instituir o

Í)t't.rSllatnlr.l\'lunicipal de.[ior'rni1çiur c t)cupaçir.r de SoLrr;.rl * conr)o(li:rr-arusilio
llrrarLceilo e l:olsu lirrnraçào iLtlri cLlrsistas c eslrrditÍ]tes pil tidipantos;
('ONSIDIIIiÀNI)(-) u púliclçriL) do lJccrÉrto n" 2.885, de II dc rnarÇo de
?02?, quc;r:gtr1âÍnolltou o Iltttgrartr;.r lr'lr.rnicipal clc l;orrrrrLçiiu ('.: Oüul)áçilio d*
Sobral (ii(.)(ltll:'ÀJ{;VlrNTLiDIi) piirâ o exctcie io (lü :U2-l:
CONSIDL,T(ANDO a pul>lÍcaçâo t{o D*u"r:tr'> i\'lr.rnicipai u" 2.t)6t). rÍr: I Í dr:
julho t1e 2023 quc altcrou o llrojcto Jovcrn (.hrar<la pala aurpl iaçZlo do pÍrtrlicrr
atencliclo, conr inic,it>s tias ativit{ades plevisto pala .julho tlc 2.02.3;

CONS.tDl"jR.ÀN1.)(-) ii ÍrccessitJade de ruguh'urrt:ntação dos pnrcoclirrre».tt.rs deR U t)I 1 B I,t( 
"\ 

t-x ) P() lt I\( :( ) l{.tt }:(:,i()



#fu?#,ffi

BRAULIO
ERNANIPAIVA

GUERRA:2319
26073oO

Assinado de forma
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0
Dados:2023.06.07
1 4:44:23 -03'00'

Contrato n' 01412023 - SESEC

Processo n' P24247 9 12023

CONTRATO QUB BNTRE SI CBLEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA X DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA
INFoRMAÇÃO LTDA. ABAIXO QUALIFICADOS,
PARA O F'IM QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria da Segurança Cidadã,

situada na Rua Engenheiro José Figueiredo, 1035, bairro Cohab I, Sobral, Cearâ, inscrita no CNPJ

sob o no 07 .598.63410001-37 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada(o)

pelo Secretário Executivo da Segurança Cicladã do Município o Sr. BRAULIO ERNANI
PAIVA GUERRA, brasileiro, inscrito no no 231.926.073-00, residente e domiciliado na cidade de

Sobral, Estado clo Ceará, e a EMPRESA X DIGITAL BRASIL SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO f,f»A, com sede na Rua Fulvio Aducci, n" 1714, bairro Estreito, Florianópolis

- SC, CEP: 88.075-000, inscrita no CNPJ sob o no 38.587.881/0001-42, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. LUIZ GONZAGA DE SOI-IZÂ, inscrito no CPF

n'377.728.649-4\) e cédula cle identidade n" 771,290-SSP-SC), com endereço residencial à Av.

Cláudir: Alvim lJartrosa, n" 1345, Apto 703, ClL.lI': 88075-015- l-ilstrcito - lllolianópolis-SC, têm

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundarnento a Dispensa de Licitação n" DP23003 - SESEC,

vinculada a cotação eletrônica n" 2023112846, referente ao processo no P24247912023 e seus

anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n'8.66611993, com suas alterações, e,

ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCUI,AÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos da Dispensa cle Licitação n' DP23003

- SESEC, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste

instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para emissão de Certificado Digital

Modelo E-CPF Tipo A3 com token (USB) de validade por 36 (trinta e seis) meses, destinados a

atender as demandas do Gabinete da Secretária da Segurança Cidadã (SESEC), de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

3.2" Dos itens (S) contratados (s):

@ãcrãtariadaSegurançaeCidadã-CNPJ:07'598.634l000l-37-InscriçãoEstadual:06.920,258.3...--\./.
Rua Engenheiro José Figueiredo, ,rrrÉ#l1r"ilâiir::ri§fitcEp: 62.05r-01 8 www.sobmr.ce gov.br - / , \/\u .-r\r
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ERNANIPAIVA
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digital por BRAULIO
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Dados; 2023.06.07
14;45r00-03'00'

Item Especificação
Marca I

Fablicante
Unid Qntd

Valor
Unitário do

Item R$

Valor total

do Item R§i

01

CERTIF'ICADO DIGITAL, TIPO A3 E-CPF

COM TOKEN. Especificação Complemer.rtar:

validade de 36 meses.
SAFEWEB Und 02 R$ 138,00 R$ 27ó,00

Valor Total do(s) item (ns) RS 276,00 (Dtrzentos e setenta e seis leais) R$ 276,00

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na

Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5. L O preço contratual global irnporta na quantia de R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais).

5.2.O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto contratado será proveniente dos recursos do (a) Secretaria da

Segurança Cidadã e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

Íiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente

eln nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será clevolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4.É, vedada arealização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, E,stadual e Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta clocumentação tenha sido emitida

pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

04. 04. 0 1 .0 4 . 122.0 5 00.7423 .33 .90.4 0. 0 0. 1 . 5 0 0. 0 0 0 0. 0 0

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE BXECUÇÃO
8.1 . O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinaturq.. f ffiir-t Y
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8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na

art.6l, da Lei Federal n'8.66611993.

BRAULIO

ERNANIPAIVA
GUERRA:2319
2607300

Assinado de forma
digital por BRAULIO

ERNANI PAIVA

GUERRA:23 I 92607300
Dados: 2023.06.07

14:46;12'03'00'

forma do parágrafo único, do

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAI,

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA ENTREGA E DO RBCEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10"1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações

estabelecidas no Anexo I - Terrno de Referência do edital, no prazo cle 15 (quinze) dias corridos,

contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Rua Engenheiro

José Figueiredo, 1035, Cohab I, CEP: 62051-018, no Almoxarifado Central da Secretaria da

Segurança e Cidadã, nos horários e dias da semana de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às l7:00 de

Segunda à Sexta.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,

comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

ate 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não

podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

10,2.L, PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela

CONTRATANTE,.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido 'Iermo de Recebimento Definitivo, após a

verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10,2.3" Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não

será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas tro termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS OBRIGAÇONS NA CONTRATADA
I L I . Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

1 1.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas
limitados ao estabelecido no
valor contratual.

condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões

§1" do art.65 da Lei Federal n" 8.66611993, tomando-se por base o

20 258-3
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11,4. Responsabilizar-se pelos danos callsados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante procecler à fiscalização ott

acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder portodas as despesas diretas e indiretas que incidatn ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras proviclências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado na execução contratual.

1 1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando irnplicarem em inclagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

I 1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificat'em vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução oll de materiais empregados, ou ent desconformidade com as

especificações deste termo, no pruzo cle 02(dois) clias contados da sLIa notificação,

independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

I L8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do seruiço, responsabilizarido-se pelo

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observârrcia do dispositivo no título II, capítulo V, cla

CLT, e na Portaria n] 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

12,1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de

Fornecimento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.6661 1993 e

suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podetldo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato'

12.4. Notificar a contratada de qualquet irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
BRAULIO

ERNANIPAIVA 12.5. Efetuar os pagalnentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.
GUERRA:2319
2607300 12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÁOAssinado de forma
digital por BRAULIO

ERNANI PAIVA

GUERRA:231 92607300
Dados; 2023.06.07
1 4:46:38 -03'00'

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Carlos Italo de Oliveira,mat3276l,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.

67, dalei Federal n'8.66611993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.
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BRAULIO

ERNANIPAIVA
GUERRA:2319

2607300

Assinado de forma
digital por BRAULIO
ERNANI PAIVA

GUERRA:23 1 92607300
Dados:2023.06.07
14:47:01 -03'00'

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser

indicado pela secretarialorgáo para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições:
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos qlle
comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela secretaria/órgão Sr(a), Laena
Adeodato Bastos, mat 33758, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de

acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fecleral n" 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento clo Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posteriorpagamento;

d)Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

t) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a rnodificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de

correção;

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ott não executados e sugerir a aplicação de

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas cle execução do

objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QI]ARTA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

20.258-3
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14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,330Á do valor total inadimplido, por dia e por

ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de l0%o (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação cla licitação

em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.L.3. Multa de 0,33oÁ, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal n'231612019, ern caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1.1.4, Multa de0,33o/o a3,0%o, por clia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no

Decreto Municipal n' 231612019, quanclo:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso

XIII do art. 55, da Lei Federal n'8.666193;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigiclos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificaçáo para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de

mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incornpatível com o interesse pÚrblico,

em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos

PI|Y!]].,... flscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
ERNANIPAIVA
cúinnn,zjis do contrato nas datas avençadas;

2607300 , c -r r---r-^r-i^-^ ^.-..^-.:-J^Lvw'|Jww o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
Assinado de forma
disital por BRAULTo fegUlAf ZAIA;

#il{'âf'*.:;/"0 p) cleixar de entregar ou entresar com
14147i24-03'00' AdminiStração;

atraso os esclarecimentos formais solicitados pela('@
20 258-3
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2607300

Assinado de forma
digital poí BRAULIo

ERNANI PAIVA
GUERRA:23 1 92607300
Dados:2023.06.07
'14:47:48 -03'00'
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q) retirar das dependências cla Administragão quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,

previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0oÁ a 5,\Vo, por dia e por ocorrência, de acorclo com as regras dispostas no

Decreto Municipal no 231612019, qnando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo

com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade

ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de 7,0%o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo

com as regras dispostas no Decreto Municipal n' 231612019, quando suspender ou interromper,

salvo motivo de força maior ou caso fortnito, desde que expressamente aceitos pela Administração

Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0oÁ, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal

n'231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de

registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

14.L.2. Multa de 0,33%o a l0,0Yo, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não

mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo, frzer declaração falsa ou cometer fi'aude fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratar com

a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio cle:

14.2.1" Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro

instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.2.2. Descontos ex-fficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas

judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos

constantes no aft. 78, da Lei Federal n" 8.666/1 993 será causa para sua rescisão, na forma do art.79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante

aviso prévio de no mínimo 3O(trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no

inciso XII, do art.78, da Lei Federal n'8,66611993, sem que caiba à CONTRATADA direito à

indenização de qualquer espécie.

(@
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PI.IBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua efrcâcia, nos termos
do parágrafo único do art.6l da I-ei n".8.66611993.

CLÁUSULA DÉCIMA SIITIMA _ Do FoRo
17,1. Fiça eleito o Foro do município de Sobral no Estaclo do Ceará para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderom ser resolvidas na esfera

administrativa.

E, por estarem de acordo, foi rnandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATAN'fE, e do qual se extraíram 03 (tr'ês) vias de igual teor e

forma, para Llm só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vãs assittadas pelos

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

/íúíirn-i;à§/t'à
lJ rr i\t*---*"-l\,*- Jo*en**pq

Sobral íCE). (f* de -Ü6úa de êOâ3
U

G U E R RA :2 3 1 92607 3OO Dad osr 2023.06.07 1 4:48:2e
-03'00'

BRAULIO ERNANI

PAIVA

Assinado de forma digital
por BRAULIO ERNANI PAIVA

GUERRA:231 92607300
LUIZ GONZAGA DE

SOUZA:377728649
49

Assinado de forma digital por
LUIZ GONZAGA DE

5OU24137772864949
Dados: 2023.06,07 1 2r07:09
-03'00'

BRAULIO ERNANI PAIVA GUERRA
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SESEC

CONTRATANTE

LUIZ GONZAGA DE SOUZA
CPF:377.728.649-49

CONTRATADO

l.
cPF: oos. ?1) . ô)b - Oq

Visto:
Coordenadoria Jurídica da CONTRATANTE
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6 l Val.kler ) Sirnpte.s ) Crit'npl*to

Assinado por:

tUIZ GONZAGA DE SJOI'ZA

CPFr '"'.728,649-"

lnformaçôes;

Nome do ârqulvoicoN'f RAIO O142O23 - AOUlSli'l)O DH

ÇHRT|FIÇADOS DIGITAIS - X DlGlTAl.. - DP 230o3,pctf
Nô de série de certificada emitênte:
10;/309590437S59 710269707488O6

gi,§b.

VALIDAR

serviÇoderrai:i:::,::":.'-':.*i:.:""-i"-t::::':'

.d§

ér- ÂP -4.:i*àCifl I \srr5t !f*/.\rttr.\ {.r,,i'y,t '.,r "'if :"*'l r ri't-\(: 1rt:tir-i t::*.:aii,' 9.*t"1_/s""Lit L'{:Í l{_..., \"(,.,6i I i {li; ._};} j; i{;q$ (,Jl (.1 ;.} L/{ãLf E..t(;À;:)

(À

Assinado por:

BRAUi-IO ÊRNANI PAIV/"T GUÉRRA

CPF: "'.92u.O7i1-"

lnformaçôesr

Nome do arquivo:CôNTRATO 0142023 - AAUlSl??O DE

ÇERTIFICADOS DIGITAIS ". X DlÇITAL - DP 2'300.l,pdf
No de série de certificâdo emitente:
1959383ô18S02309600

Hash:
7 45c.367 ôh a77b42ecl1319cef 3d 59f 315.348e45.92f 1ne2ah.3Oa 6l:ci7f52

9ad56e5
Data da assinaturü: 07/A6/2A23 L4.44:2à lSRt

Documento nâo modificado após a aÉsinatura
Cadeia do certificação da assinatura válida
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ASSINATURA ELETRÔNICA

QUALIFICADA
Conforme

MP2.200-2t01

ASSINATURA ELETRONICA

QUALIFICADA

tGp
BrasiI

C,=
Conforme

MP2.200-UAl
e Lei 14.063/20



ATENÇÃO: o conteudo dr: cjocumento e cje inteira responsabiLiclade do(s) signalário(s), o lTl niro st:

responsabiLiza por qualquer uso que scja feito a partir cla validação das assinaturas eletrÔnicas

Visuatizar relatório de conformidade
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Ava[iar

AÇE§$O RÁPIDO

Val,idar Sobre Dúvidas lnformações
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I jI-,19 **'1i"" gj'ffi iix"j,q .'j;d*':"j l-y;i:l yyj{ T; gl i ii;; l ;i Í : T_+::ft
!rrolloÍlrânra rle *xccuçáo, dcscrito rros itc'ns ? (tJçlis) e il ttlds). (.) p,:ríot1o 11*

cxtcnção viqcrti da scguirÍc lirlma: "INitiltl: JUl-Il(.),'2t12? ." lliRN,íINO:
ÀGOSl'Oi2023. DAL{ DA ASSINÀll"UllA: 2l (lü müiú d* 2011.
SICNITTÁRIOS: I{ET,RF,SEN I ÂNTL I)O l\,fl N-{ICI PIÜ D]] ÍiOT:}T{ÀI-:
ijugênio Paroeli Sanrpaio Silvcila. RhPRUSÊN'fANl'§ DA
últGANlZA{,iz\0 Dl, SOCIIiDÂD[i CI\r11..r lirancisco Íosó Olivr:irit
FerreiIa. Lucas L.oiola Aragâo - ()(.X)ttDENÀDOI{ Jijl{Ítltt,il UA Strt:.ltrt,
f---'--- *- 

r

lsrcnEr,ttuÀ DA coNSERv ÇÀo E sER\/tÇos pt'BLtcosl

Ir0I{Tr\IilA N. 0í/2023 - §Ii§nP - RnCONITI:CI Dt] [)ÍVIDÀ Iitv{
flAv oR D Â I:\,{ P R }lS A l,.fNl:il., l) t s1lil ll ti t Ç À 0 ctrÂlt ri, }(}-il:rl:i1{1'N' rlj
ÀOS N4E$l,iS DU NOVti\4!1110 Ê DLIZEi\4[ill0 Dr], l(]1 I - (:ON]'ltAf(:)
A»N'IINI§T'RATIV0 N' 0455i2020 " SESlli' . O ÍitÍiltIrTÁRIO DA
COi\Íil:lt\iAÇÀt-l t,i St,ittVtç:OS fl"lT*l ,lC0.$) nô uso r1o suas arribuiçtics
q uc lhe couÍclc o Ar"t. í;8. luciso II dir l-*i Or.slânicLr do N'1LrrrÍcípio c lc art.. 3(),

inciso X, tla [-ri iVlunicipal n'1.ri(]?. dc 02 rlc [:'cvclciro r1t']()17^ e

C:ONSTT)F.llÀNDO a l.,ei l*tleral n" 4.32L1" rlç l7 rlc tnar'ç:o de l!164. que
estatui ils nor"rlrus gerais rio I)ircito [:'inanc:riro paru olulxurç:ãr: e contlole
dos orçaurentos c l:rlanços dos l\4unicípios; CONSIDtil{^NDO o proccsso
a<lnritristrativtr n"lt251444120'::t, cuja docurncuraçiio_justiÍica o l)âgiurt:nto
de vnlor ír título de lecorrhecjnrr.rnto de divida onr I-avol diL err4rresir [::.lel
Distribuição Oeará, eru razão da [atura clr.r nrês cle clezembro, no valor d,; lL$

94.5.2.1 I ,1 {i (noveccntos c (luiu'(:ntü c cinco nriI, rhrzerrtos e tlin ta .' urn le ais
e tleze:iseis ccni.ar'os). conÍillrne (.)s tel'r'íloÍi drt Cl.rutlalo Arlrriinistralivu rr"

0455r'?020 - Sl.lSHP, {'irrnado úntl"rr o h4ur)i(:ípio dc Sobral t: a lclclida
c()üccssiollzirid dc cncr"giu. RESOI)v'L,: r\rt. lo RcconÍrccer a dívicia no
t,alor de lt$ 945.231,1(r (novcocntes o quiu!'nta c cinco nlil, duzcntos c
t|irrta e urrr reais c d,rz*sseis cBrltrlYos). ellr favor da ernprcsa l:,fie1

Drsn.ibrrição ('car'Ír, inscritu no CNPJ n" 0'7 .{t47 .25).1()001-70, err razâo clo

lflrtrccirtre:nto dc cncrgia clétrica pala o srstcrna dc Ilurrrinaçào Pública do
-fu{nnicípio 

rle Sobrali(.llr, reÍcrttrlc a{)ri l)re sos dc novcmlrro c dezçnrhlo rJc

2021.1. Àrt, 2" As dr:spcsas (ilr(.ir)r-ÍcÍltcs do palllrricrrto tln dívirh ola
rcconhecicla lcsta f'ortaria (rorrcrlio por c(]ntâ tla stgttinte dottç,iio
orÇânientíirria provenient* da Sieclelari* L1a (lons*n,açâo e Serviços
Pírblicos: 2i.01 ,25.752.044"1 .2.461 .3..\.90.9:1.0ú. 1.75 L0000.1r0 - T)es;,esr
tle Lx*rcicios Auler-iorcs 1Í;ontc de l{eclLrso: (IOSIP). Ar'1, 3' [sta ]rorlalilr
cl'r[l"a cn] r,rgr:r'na daia tJc sLra assinaLLu*. Sribral-ClIi, ill ilc nraio dc 2023.
(lallos llvanilson OlivciLa \,'irsconcclos - Sl:CltLl'lÁR.I() D^
{JONS[it{VÂÇÂü E StlIrVIÇOli PU}JI.,tCOii.

EX't'R,,r',t'o t)(} sltx't'0't'lilr§.1(} rH, ÂDl'ru\/() Â() c()N1'I{lit() N"
{Jqlz{rzl - $CliP. PI{OCIISS0 N' I']2-§0li(;l/?0:.1. (lON11{^l',A.N'[E:
\,1LÍNICIPIO D|, SOBRAL, ntravés rja Sic:crctaliit t1a Oonscrvaçâo c

Sr'rvi(:os P[rblic«rs, csta rcplcsL]ntada p(]r sc'u Sccrctár'io llxccutir«r, o Sr.

Ilylvellando (laldoso <la ()-uz. (jON'fl{AiADÂ : ClTl:rL.IIZ SIiltVlÇ0§;
Dll ILLIN,{INÁçIAO IjRIJÁNA S.Â," insi-.rita no ONPJ sob o l"
02.9íi6.986100ü1-84. neste alo rt';plesentatla pclr:s Srs. [)c<lro Àloantarir
.Íuirir:r e Ilicarrlo IvÍarques lnrhassah.v. D0 ütill.:i'I'(): À suplessão de
clulrrrtitativo irü Contrato rr" 09i2021-SCSI), r.luu tum por Íinrlidarie a
"(rontriitaÇão rlc, rtrvrpri.rsa ospecrulizar.la lrara eriecuç.io da quirrta utapii dos
serviçr)r1 clo lbrner:ir»cnlo. illst,rlâÇão o ox00uÇiio rÍa sulrsliLuição das
lurrrináriits u:xistr:ulcs 1':or lunriniirias clc t-1.1D pcrtcncentes à sr,tlc clo

li.4unícípio de Sr-:bral". DÂ F't-iNDz\MI'rN'li\ÇÀ() Lt,iGAt,: Irundiunrrrtl-
se () pfcsellre arlirivo uo art. (r5, inciso I, aliuea "b" e 5\ 1 ", cla.[..ei .Fetler"al n"
ti.úó(r/93. 0 prcscnte aclitivo corrcsponclc ii suprcssào rlt' ftXi 21{t.(1.44,66
(duzenkls c (lezcsseis rlil e qltarenla e quatío reais c sr-ssenlr c scrs

contâvos). r:orreÍipoudcndo, âploxinladarr).ente, a "'1 ,1806oh (tncrlos sete

irrtciros e Lrnr nril e oitocenlos c scis dci::irnos rlc nrilcsinro por'oi:ntl)) (lo
valor' ínicial stualizado dtr cr:ntritto, couíbrurc planilha atesttr«la 1:ola
(loorrli:rrudotia de llurninaq:ão l)irhlisa d:r SL,SLiP. conÍida rlos ,rutrrs (lo

l)roccssr> n'' I)2-(08ó3/202-3. D0 NOVO \Ál,Ott:O vrlolglr:tral inicral tlo
ooriràtL) cur opigrlrfu, lrpós lr suplessão, passará de ltli 3.001i.71,1.54 (trôs

nrilhôcs.0il.o rrril ü s('toccnt(rs u Vir)tr c rlualro lcais c cirtqltcrtl.ir \r (luillr')
ccntavos). para R$ 2.792.ô79.llll (dois lrilhücs, seteuenti)s c novcttlu c tÍois
nril e seiscentos c setenla c nuvc rciris c oilcntir e tri{o cctrtar«>s). t:onÍiulnc
pltnillrl atcstada pola Ooolclcna<li»'ia t1c llunrinriçào P(úrlics (14 SESEP.
conLicla nos irutos do Proocsso n"' P2501{6.1,'2023. DÂS DÍ.'iPOSI('ÔI:S
IrINÀ1S: Às rlemais cláusulas e condiçtrcs cllle ôr'â tr2io í'olarn pol cste
telrrro, llteiixlas l)Íirnrane(:crn conro üo cn]ltrâto oríginal, const.itttintlo-se
rrurn sri lodo Jralii todos os fins e cI't:jtos de dircit.o. I)rtl'A l)A
ASSINT\-ft-lltr\: 25 ric nraio de l0?"1. SÍGNÀl':iI{IOS: Fl-vlverlarulo
Cuxloso cla (-'r'uz- - Socrrxitrio J:rxucutivo cia (-)orrservação * Surviçt.rs
I)úhlicos: [)edlr-: Â lcantarâ Juüior r Ilicardo J\4arqui:s lrrtbitsstlry -

Rqllescutantos tla (.lontlu(adlr. Visto: (lallos Anti»rio.[:)lias dos l{eis Júnior
- Coorcienatlor.luriclico cla !; Í,r,Sl-iP.

slic RriTAttí A DA SIIGU R"ANÇÀ CITIADÃ

§XTI{.ÂlltJ I}(} COriTl{,tTü N' 0141202.1 - SltSEC. llL()C[:SSO n"

l'"1.4?"tl"l9i).(i23. CONTllÀ1ÂN't"f.; IRl:;fLllTURA il.4lJNl('ll'Al I)1,
SOll tiÀ.t.," r'cFrçrricutrldâ pcla Se crctaria rla Scgularrça (..'irlarlei.

i"lC)lil'RÀTr\I.)(): L)rnpre sa [:\,{IItÍ:.SÂ X DtG]f i\1., I,}R:\SIL,
SÍrGl.lltÀN(lÀ DÀ li\IlOl(i\'lr\(l^O l.l.l)/\, ittserit;r tto ( NP.l sol.r o n"
:i8,587.881,'0001-"12. l'r{iNIlAl\,1§NTAÇ;\O: O prcserrtc contlalo tçnr ,onlo
lirndirntcnlo a l)isp*nsn rlo l.,icit;rçiro n'.t)l)1300-l - SIrSl:C, vin,;uladit a

cotaçiir.r e Iotr'ôuica rr" 2023/1184(r, r'e lrrç:rt1.c ao pr'oossso n" l'241479i10'l.i c

seus ânlrxoÍi, os p[eccitos clo tlilcito público, c a [.ci I'tdcral n" B.(;(r6i'1 9!).]^

üütü su(ts alleraçirt:s, o. irint]a. oulr'irs Ieis cs1.:,:r:iais nçccssár'ias ao

our::r1:liirrenio tlç: sr"ru objeto. (.)llJ.ll:iI'(,): {lonstitui objcto (ÍÇslo 0r)tittLilo t.i

contratlçiio rÍc cnrpt csa para cntissiio rlc Ccrlilic*iio [)igittl il{ocle:Lr I:i-(.'I'}}r
'l'ipo À3 corrr lokcl 1[ JSIJ) do validtdc ptl -3 ír (trirrlit e seis) tr eses, ile slilrlttltls
it alenriel as dernatrrlas clo (iabinctc ila Sucr"ctirria cla Segurarrça (.)iclatli

(S.trSiiC:). dc acoreio coru as cspcciÍir:lçircs e (luantilitli\/os lrrcvisios tto
'I'elrrro rlc Íletbr'ôni:ia enirprol,ostil tJa CON'l'llÀl'A1)À. VÂ1.üR (i1..,()liÂt..:

ItS 276,00 (Duzentos c sctcnta c scis leais). DOS Ít{r,('IIItS()§
OR(lAI\4F,NT'ARIOS: 0;1.0.1.t}1.04.,21.050().?.'42,3.33.90..10,00.,.500.
0000. 00 - lr'onre lt4urur",ipal. l']l{ÀZí.) Dl:i VI(if;N(.1Á: o l)razo rlc vrBirrcir
coutll{ual scrá clc I?. (rlozc) nrcsts. conlatlos a paÍtir d3 sua essit.tittLtra.

PR.À20 l)r\. LiXT::CUÇÀ.0: o prazr: rle ,rxr,:cução dr: otrj,:tr.: será tler l) (tit>zr:)

ntesr,:s, contatlos a pa[til tlrl reccllirnet,ltt t.la ()r'clcnr cle Ji'ottreuinLenlo. 1.).'\
(j{:STÀü D() C'ONll{AI'(): .\ cxccuçiio contralual serri ucunlrirnhaiJir po)rr

§ir:Oarlos ltalo tle ( )livcila, nrat 32?íi I . l)À il SCrÁ l,lZr\(',\ t l; ,'\ I rsc,tliz.tçiu,
cont|atuirl serir lcalizrda pcla St'4. Lacna Adei>tlato IJas(os, tlltt -i-l7) ti. l )A I',q
DÂ ÀÍiSINÀ'1"tIRÀ: 0? ric jrrnho tlt:202-3. SiCNA'l'ÁRIOS:
l{liPIt[S],N,l,\N'l'H DA ( jONI'ílÂlÂNTI:I: l]raulirr lit"narrr i'aiva (iucr:re,

I{I:iI'RiiS}.N'lANTLl DÂ CONI'R,dl;\D;\: l,uiz (.)onzlga dc Souzit, Fliivio
Anrôrrio Pedrrrsa Xirrrctres - (l()()lt t)]rN,,\l)0I{ Jt ll{il)Í('0 I)^ SlrlSIlC.

ti:X1'l,i,t1'O l){) C'ONTI{À]'O N" 0t5/2023 - SllSttC. PIi(.X.'}-rS§(,) n"
l>22n37i2(t2.3. UuSi"lRÂli\i\i'l'[i: l']il:]:'1:t'11.ÍllA §{(iNICIPÀt., Í)}:
SOIittAl.., rcpresentaila pcll lie:clclat'ra dn Scp.ttrança (.'idaii:i.
CON'|11A|AT,X): l-;nrpt'csrt l'li\,{P11!lsÀ I TJICY FAIIDÂ\,1f.N"los UI'DÀ"
insslita uo (lNP.l sr:b o rt'09.17.9.59l1i000 1-00. t:lJNt);\\11:N I'A('i\(): o
pl'cscntc c:onirato iclll colno l'ttntlamento a Ata clc ltegistro de: Pteço n"
041/:0?i - Slliil.i(.l e o cditaldr: Px:glio J:llotri)nicr: r:r'' 1,100 I - 5l:')Sl:,(l r: stxrs

ani:rxos, os Jrleceilos d0 cli[cito público, e a 1.ei Fedc|al n" lJ.(rti6ll99.]. c:ont

suas altulirçlies. c. irinrla, orttrr.rs lcis csltr:uiiris nc:ccsshrils itu cutnprírnettttr dc
sctr r:l1jclrr. 0Í1.Íl::'l'0: (.lolstit.rri ()lIrlo d{.rstc üor)lritto it tqttisiciirr tlc
Íilrdilrnsnt()s, tlesiinaclos a aletrtler ilo Prorlrrlll'lil Jovcrn (irtatcla^ vincrtlldo a

{-loorderlrtloria tJc (-lirJarlirnia da Socrolurií.t tllr Scgurança Citlatlii - SI:.S}r(... tft:

acurdo corn aíi espc(iÍicilçõcs c quatititatn,os plovi$lo:i tloÁil*xo I - I'er'trto rJo

I{c{i'r'tlncia do edital e na pÍopos(zr da CON'fIt,{-lÁD,4.. \''Al.OTt {.i1.(')tlÂl.,:
1{Íi 1.1.40 1,20 (Tlozo rr:ri[, quaLloccülos c tttu rc;tis c r,inl.o cotttrtt,os). l.)í-)§
Ttlrclfl{sos oRÇ'Ah4T:iNTr(ltIOS: ü4. 0401. 1,4.24:1. 0481. 25 14. :t.i. q0.

l?. ü(1. t. 5t)0. 000t). 00 - Iontc Municip;rl. PIiAZ{.) I)E \/IÜÊNC;IÁ: o p,:írzo

rle vigôluil ÇoirÍrttüal su'/I rJ0 l2 (r|:zc) nrcsus, çottttdos â piir'Íir.lrl sl.lâ

publicação. PIt;\20 DA tixl-('Ll('À(.): t ptrrzo rle'L'\ctnçáio do tthicto srr';i
t\> 12 ltlazl:1 Ínosr,s. contâ(los il p{lrtir do rct:cbinrettto cia Olrlrnt dr:

[i'o[ueoimcutrr. ].)Â illis'lÀ0 I)() CON'Il{A'í'(.): A exccuçào ('orttÍírtuit} s,itá
aoorrpanhatlapclo Sr, Rioardo F*lipcTtorlrigucs deÂrlrü.to, nrat. 3.í,9.1i, I)^
f lS('^ t..lzÁ(1,,\(): .r\ l'iscirliz-açii() cor l.ratrlâ I serii rurtliz-arla pr:l<.r Sr. Ir ritttç jscr.r

l:lclson Cunlia ]v'lacleit'4, nrat. 30. 1 u6. DÀTÀ I)r\ r\SSINÀ]1,I1{A; 07 rlo-irruhr,
do 2021. SIGN,{llA{{tC}S: I{l:lPttl-lSI-iN1ÀN'rÍ:. DA CL)N'l'ltÂll\N'l'li:
l} tnlio lr) narri l>iriva (ittçt't'it. R LiPIIL'lSf)NI Nl'lt, »,A (lON'l'l{.{l ;\l)A :

Igor l-i rn;r Ol iveira. Flár,i o Antôni o Pr-ch osa X irnettcs ." (;OOlt D| NA IX)R
JURÍDIC0 DA SI]S}:,{-I.

POt{TrtRlÀ l\' ütl5/2023 - SIISEC ' INDIC;\ (}S PROCITDIII{I]NTOS »11

cAp'ti\(rÀo l:, stlr,ttÇ,À() DOS CÀNDIDÂl os QtJr lRÀ(] l'âlt]'lCTl),'\lt
DO PIIOJE'I'O lOVl]l\{ fiI]ÂRDA 2023.1. ASSIiU C'ON{(J 0
{lLiANTl'lA'rlVC) Dli BOI.SAS DISPONIBII-IZADAS l: L)À OLr rl{:\S
PltOVll)liNclAS. 0(^) Sll(llttril,'\111()(z\) Dr\ SLI(it.lllÂNÇ;\ (ltDAl);\.
lue uso dc suâs âtribuiçôes que 1It,"' conl'et'e oALr, iilt, Inciso ll da I..e i (.)Lgâr,lica

clo lv{urrÍi:ipio cir: art..i9. inçriso X, tia [.,ei t\4unic'ipai rr"1,ti07, ds {)2 r.le

li'gr.cle iro <1c 2017. e CONSIlllil{AND0 as tlisposiçires rla l..ei n" 1.7'17, de

03de;rbr.,il clc?.(lI8,quealrlorizouoi)odct Exocr.ttivolv{rrrricipal iritrstilttiro
.Plogparn:r [vÍunici.plrl i|: ]roriltitçào r: Ocrrpação ilu Sobral t corloedür itttxilio
l'iirauçcir'o e bolsa I'ornraç:ào *os culsistas e estu(lantos piuticipantús;
('ONSID!II{ANI)0 u public,lçrio clo .[.)r:crclo l" 2.885, tk: ll iÍc n)ârÇo rlú]

?02?, qnc rcgtrlâr'r)crltou tt I)tu-.:rartta'N'luniciplrl dc Fomttrçào i: Outrllação t1r

Sobral (i/OCLIPAJI'iVlrNllUDE) pe ra e cxer'oioio tlc 2023:
{"lONSIDl,ll.r\N[)O a publiuaçâo tlo L-)ecteto It'lrrnicipal tr" 2.9ó0. rÍç ll di:
julho dc 202) qrte altctou o l:)«rjctt'l.Jovettr (iurttrlii p;lt it atrtpliaçZio tk.r Jrritrlicr.r
atenclicio, conr inicios das alividadcs ptcvisto pala .jLrlho dc 2-{)2-l;

C'ONS.tDl-rR.^"NI.)(-) n necessirlade t1e rulluliutr,:ntaçiio dtrs çrroi:etlitrterttos dcRliPI-r Bt,IC:ÂtX] I]Olir INC0 Ir.R tiÇ:ÀO


